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PAUTA DA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 

DEZENOVE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM (19/10/2021), ÀS 19H. 

 

I PARTE: 

 

I – Atas da 32ª e 33ª Sessões Ordinárias/2021. 

 

II- EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO:  

 

- Projeto de Lei nº 33/2021, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a abrir créditos adicionais especiais para 

inclusão de natureza de despesa no orçamento em execução até o valor 

de R$ 620.000.00(seiscentos e vinte mil reais). 

 

III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES: 

 

- Indicação nº 326/2021, de autoria do Vereador Hélio José Viana 

Gonçalves; 

 

- Indicação nº 327/2021, de autoria da Vereadora Fabiana Fenz; 

 

- Indicação nº 328/2021, de autoria dos Vereadores Edilaine 

Aparecida de Oliveira Batista e Sidnei Santos Alves e 

 

- Requerimento nº 33/2021, de autoria dos Vereadores Edilaine 

Aparecida de Oliveira Batista e Sidnei Santos Alves. 

 

IV - EXPEDIENTE APRESENTADO PELA MESA DIRETORA: 

 

- Ø. 

 

V - EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 
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- Correspondências em geral. 

 

VI- TRIBUNA 

 

- Discussão sobre as matérias e assuntos diversos. 

 

ORDEM DO DIA 

 

- Projeto de Lei nº 11/2021, de autoria de todos os Vereadores, 

dispondo sobre: “Institui, no âmbito do Município de Bom Jesus dos 

Perdões, a Semana Municipal de Adoção, Proteção e Bem-Estar dos 

animais” (votação do Projeto com a redação dada pela Emenda 

Modificativa, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação aprovada em 13/10/2021). 


